INDICAÇÃO  nº    /2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:

Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja feito um estudo para ser instalado um redutor de velocidade tipo quebra-molas, na Rua Perdizes, esquina com a Rua Canário 250, nas proximidades do Condomínio Residencial Brisas Veneza, Arapongas.  
Em virtude do excesso velocidade de veículos, caminhões e ônibus (circular) e motos que circulam o local, colocando em risco os moradores do Condomínio Residencial, acima citado.  Solicitação feita pelos os munícipes residentes no referido condomínio.

Cumpre observar que os quebra-molas e sinalizações de segurança são necessários e que seja adequado às normas vigentes, este vereador entende e percebe a complexidade para se instalar algo relativamente simples na rua, porém o objetivo é uma medida de precaução tendo em vista o fluxo de veículos que transitam no local. 

Justifica-se a indicação no sentido de diminuir os índices pertinentes de motoristas dirigindo em alta velocidade e a quantidade de veículo que passa pela Rua Perdizes, tais como: carros, ônibus, caminhões e motos. 

P. encaminhamento.

Arapongas, 12 de março de 2021.

_________________________________

Milton Aparecido Xavier

Vereador
